
,
da &1tân.eiade Ac.Jua4 da 'PAata

"RAINHA DAS ÁGUAS"

Estado de São Paulo

" ispõe sobre norário norI:;al e esocc:ial t

do fur.cionar.iento do corr.drcl0 ar., ceral."

•
ill6 Vilela Jun .unira, r9 •.~eito u..!.~ciaI

da ,stâncla iidro;r.ineral de ~GUasda rata, ,staJo de ~ão ulo,

usan~o doa atllluições leGais que lae sso conferidas por lei e
eBpec!fican.(' te ela Lei CO!Jple.,er.tar nQ09 t de 31 de eze~ br

de 1969, arti o 3 , item 14,
...:C.I'rI.:

mal ie :'uncíouu •..er:.to para o Cl"J .ereio c t. t.:r 1, d::> sc u. nte fC'r a1

,
.oral.1.0 IH"!.

_ 06:00 lIs24:00

: dasv~:vU 1~18:00~o~~s,

aos dorr.i~~os:das OO:0v ~~ Jl:~u h0~au,
h.oras.d) açouGues: de segunda a
a sábado': das 06:00 ~s 08,00 horao.
aes àomingos, das 06:00 ~s 12:00 horas,

a) de eL~da a 'ex~-?
b) ans eábadns: aas 0:v à~12:~v .oras

Artic.>o 21r - ?lca perr:.i tido o funciona .,ento

aos ~lr ir ""'5quandClel: P ~rtão: uae 08:00 '" 22:00 hor S.

c) bares, si~ileres e casas de diveroõe~;
Je se~~~àa e ~ext~-:e~ra:das 00:00 ~s 01,30 horas, das
06,00 ~a 06:00 horaa e daa le:OO ~e 24:00 horas1'
eos sábadoe: daa 00:00 As 01130 hera.• ~as06:00 ~s 08:00
norao, dao 12:00 ~s 24:00 noras.

ex hr árin ee~ccial:
81 c~ .6rcio varejista (S8CC'S e ~~l~ j06);

o e~t np: das 12:0u às 20;00 hora~.
0~dn ~~ rs:das 08:00 às 12:00 n~ras.

'o) farrr.ác':'-lJ5i
de segunda a sexta-feira: das 18:00 às 22:00 h~ras.
aos OP ~s: das 12:00 ~s 22:00 hor~s.



"RAINHA DAS ÁGUAS"

Estado de São Poulo

~rtiGo 3Q - '3~ será 'Der ..i ti ...........•...~c<..: C.J.(:-

na::,(:nto de qualquer ,Úivida de C('l ercial fora dos per!,..,dos fixl3. /

dos pelos artigos 10 e 2g, quando autorizado por ALV; Á.
icarão sujeitos as 1eter i

-l!açl"lc:;, do trtl.:o 12,) as ei 3S6 :ie 13 de deze!!!bro de 1971, os

que l.n.•.rÍL~ ireL1 as dete!.J.. ç(;'eo do resente :iccrc-:o.

rtl.b~52 - etc Decreto cntrar~ er vi-
~or 8 art~r e l~ àe março ae 1977, revotadas as dis~('liçn~B
oontr~rio.

,---

wlicipal

~ecretaria

•

lrefei~ura uricipal da ~tâ,C10 iüro-
::;inera.l de ~bUBS lia rata, aos v.•.nte e' tres ilias a.o 'lês da 1eve-

reiro de .1.1 ~,ovec ,.tos e ~e",enta e sete.
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